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DA COMISSO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O

PROJETO DE LEI N2 741/95

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador

Wadih Mutran, dis4e sobre a proibição de colocação de antlncios de

cigarros, de bebidas alcoólicas e de propagandas que contenham

111,	 apelos sexuais, a menos de 300 (trezentos) metros de escolas e

creches municipais.

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor, porquanto

as despesas para sua execução, referentes ao exercício do poder de

polícia, correrão por conta de dotaçes orçamentárias próprias.

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 27 de agos-

to de 1996.	 /1




